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BACHARELADO EM CIENCIAS CONTÁBEIS 

 

 

 

 
 

RELATÓRIO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 

 
 
 
 
 
 

NOME DO ALUNO 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório de Estágio Supervisionado entregue à Coordenação de 

Estágio como requisito parcial para obtenção de diploma de 

bacharelado em Administração, sob a orientação do(a) 

Professor(a)FLAVIA FARIA. 

 . 

 

. 

 
 

ARARUAMA, 2018 
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FICHA DE INSCRIÇÃO – ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/ CIENCIAS CONTÁBEIS 
 

 
 
Qualificação do Aluno 

Neste item, deve-se fazer uma breve apresentação do aluno quanto às suas qualificações, aspirações e 

interesse sobre a área escolhida do estágio. 

 

Objetivos Gerais do Estágio 

Especificar o objetivo geral do estágio, o motivo que levou o aluno a estagiar. 
 
 

Justificativa do Local de Estágio 

Trata-se de levantar os motivos mais relevantes que deram origem à decisão do aluno estagiar na empresa: 

o porquê do estágio nessa área de trabalho. 

 

 

 

 

Aluno  Curso  

Matrícula  Período  

E-Mail  

Endereço  

Bairro  CEP  

Telefone (s)  

CTPS / Série  

Carteira de 

Identidade  CPF  
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA VALIDAR O ESTÁGIO SUPERVISIONADO  

( O ALUNO DEVERÁ COLOCAR XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS DE ACORDO COM SUA CATEGORIA) 
–NÃO PRECISA IMPRIMIR ESTA FOLHA 

 
 
a. Aluno Estagiário 

• termo de compromisso e convenio; 

• identidade e CPF 
 
 
b. Aluno Empregado 

O aluno pode fazer estágio no próprio local de trabalho, sem exigência de Termo de Compromisso, desde 

que sejam atendidas as seguintes condições: 

• Carteira de Trabalho (deverá ser apresentada, acompanhada de cópia das folhas de identificação e 

registro) ou Contrato de Trabalho (cópia); 

• Relação de tarefas que desempenha no ambiente profissional, impressa e assinada por seu supervisor 

ou representante legal da empresa; 

• Carteira de Identidade (cópia); 

• Termo de Equivalência de Estágio ou Declaração. 

 
 
c. Aluno Proprietário 
 

• Contrato social da empresa (cópia anexa); 

• Carteira de Identidade (cópia); 

• Relação de tarefas que desempenha no ambiente profissional impressa e assinada. 
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Relatório Final 

 

 O aluno deverá fazer um relatório descritivo contendo: 
 

- Descrever as atividades realizadas no período do estágio. 

- Descrever o Local do Estágio, Ramo de atividade, Ambiente Organizacional, Cultura Organizacional, 
funcionamento, ... 

Em seguida deve fazer uma conclusão para o seu estágio traçando estratégias, soluções para essa 
Organização, caso se faça necessário. 
 

O aluno pode utilizar embasamentos teóricos, desde que coloque nas referências bibliográficas do seu relatório.  

 Todo o trabalho deve seguir as Regras da ABNT. 
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RETIRAR LOGO DA FACULDADE 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

 
Com base na Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o ESTAGIÁRIO e a PARTE CONCEDENTE, todos 
acima identificados, têm entre si contratados o seguinte: 

 
CLÁUSULA 1ª- A CONCEDENTE se compromete a conceder, a estudantes previamente selecionados, matriculados e frequentes, 
estágios em suas dependências, visando a complementar e consolidar, na prática, os conhecimentos ministrados na 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

 
CLÁUSULA 2ª- O ESTÁGIO OBRIGATÓRIO acontecerá no período de   /    /    a    /    /    , contados a    partir da assinatura do 
presente instrumento, devendo o ESTAGIÁRIO desempenhar suas atividades em um período 06 (seis) horas diárias e semanal de 
30 (trinta) horas, não podendo prejudicar suas atividades curriculares e nem ultrapassar, 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) 
horas semanais em cumprimento o inciso II do art.10 da citada Lei. Em período de avaliações institucionais, a carga horária do 
estágio será reduzida pelo menos à metade, para garantir o bom desempenho do estudante. 

 

 
PARTE CONCEDENTE 

Razão Social: 

Inscrição CNPJ: 
Endereço: Bairro: 

Cidade/UF: CEP: Tel: 
Representante Legal: Cargo: 
Supervisor do Estágio Obrigatório: 
  

ESTAGIÁRIO 

Nome: Matrícula: 
Data Nasc. RG CPF: 
Endereço: Bairro: 
Cidade/UF: CEP: Tel: 
Curso:  

 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Razão Social: FACULDADE UNIÃO ARARUAMA DE ENSINO S/S LTDA. CNPJ: 08.407.671/0001-83 

Endereço: Rua Marechal Castelo Branco nº. 333 Bairro: Rio do Limão 
Cidade/UF: Araruama, RJ CEP: 28.970-000 Telefone: (22)2665-593 

Representante Legal: Rogério Leopoldo Rocha Cargo: Diretor Geral 

Professor Orientador: 
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CLAUSULA 3° - Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

 
I) Aprovar o Estágio de que trata o presente Termo de Compromisso, considerando as condições de sua adequação à 

proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação acadêmica do ESTAGIÁRIO e ao horário e calendário 
de respectiva graduação; 

II) Avaliar instalações da PARTE CONCEDENTE e adequação à formação profissional do ESTAGIÁRIO; 
III) Indicar o Professor Orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e 

avaliação das atividades do ESTAGIÁRIO; 
IV) Comunicar à PARTE CONCEDENTE o início do período letivo, as datas de realização de avaliações acadêmicas; 
V) Exigir do ESTAGIÁRIO a apresentação mensal de relatório de estágio; 
VI) Contratar em favor do ESTAGIÁRIO seguro contra acidentes pessoais. 

 
 

CLÁUSULA 4º - Cabe à PARTE CONCEDENTE: 

I) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades práticas compatíveis com a 
graduação do último, objetivando o aprendizado profissional; 

II) Indicar um funcionário/servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional da área de 
conhecimento desenvolvida no curso do ESTAGIÁRIO, para orientá-lo e supervisioná-lo nas atividades de estágio; 

III) Respeitar o limite de 10 (dez) estagiários para cada Supervisor de estágio obrigatório; 
IV) Manter à disposição da fiscalização os documentos que comprovem a relação de estágio; 
V) Enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO o relatório de atividades, assinado pelo Supervisor, com vista obrigatória do 

ESTAGIÁRIO; 
VI) Solicitar ao ESTAGIÁRIO, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar, tendo em 

vista que o trancamento, abandono, conclusão ou transferência de Instituição de Ensino constituem motivos de imediata 
rescisão; 

VII) Por ocasião do cancelamento e/ou conclusão do estágio, entregar termo de realização do estágio, com indicação resumida 
das atividades desenvolvidas, dos períodos, horas e da avaliação do desempenho, bem como assinar TERMO DE 
RESCISÃO DE ESTÁGIO, indicando expressamente o respectivo motivo; 

VIII) Reduzir pela metade a jornada de estágio nos períodos de avaliação, conforme art. 10 §2º. Da Lei 11.788/08, os quais 
serão previamente informados pelo ESTAGIÁRIO; 

 
CLÁUSULA 5ª – Cabe ao ESTAGIÁRIO: 

I) Obediência, respeito às normas internas da PARTE CONCEDENTE, bem como cumprir com toda  a programação 
estabelecida para seu respectivo estágio; 

II) Preservar o sigilo e confidencialidade acerca de informações de interesse exclusivo da PARTE CONCEDENTE, que 
tiver acesso; 

III) Informar com antecedência, de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas À PARTE CONCEDENTE os períodos de 
avaliação ou de atividades acadêmicas externas, os quais ensejaram necessariamente em redução da carga horária da 
jornada de estágio ou em o não comparecimento do mesmo; 

IV) Sempre que solicitado entregar à PARTE CONCEDENTE os documentos comprobatórios de regularidade acadêmica; 
V) Manter atualizados os dados acadêmicos e/ou pessoais tanto na PARTE CONCEDENTE, como na INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO, informando imediatamente quaisquer alterações, notadamente no que tange ao cancelamento, trancamento ou 
conclusão do curso de graduação, ou transferência de INSTITUIÇÃO DE ENSINO; 

VI) Entregar para a PARTE CONCEDENTE e para a INSTITUIÇÃO DE ENSINO uma via do presente TERMO DE 
COMPROMISSO devidamente assinado por todas as partes; 

VII) Preencher e enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, os relatórios de estágio, nos quais além de sua respectiva 
assinatura deverá constar necessariamente a assinatura do Supervisor de Estágio bem como do Representante da 
PARTE CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 6ª- O ESTAGIÁRIO poderá ser responsabilizado pela PARTE CONCEDENTE por perdas  e danos a que der 
causa ou em cuja ação se identifique dolo ou culpa, quando, então, além do ressarcimento   devido à PARTE 
CONCEDENTE, importará na imediata rescisão do presente Termo. 
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CLÁUSULA 7ª - Na conformidade do disposto na Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 a concessão do estágio 
obrigatório não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, exceto nos casos de descumprimento da lei citada. 

 
CLÁUSULA 8ª – O presente instrumento e o plano de atividade de estágio poderão ser alterados ou prorrogados 
através de Termos Aditivos. 

 
CLÁUSULA 9ª - No período de vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio o Estagiário terá cobertura 
de Seguro de Acidentes Pessoais, contratada pela Parte Concedente através da inclusão do Estagiário na Apólice nº 
 , garantido pelo ________  , nos 
termos do Inciso IV, do Artigo 9º da lei 11. 788 de 25/092008. 

 
CLÁUSULA 10ª. - O não cumprimento de quaisquer cláusulas do presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, 
acarretará na imediata rescisão do mesmo. 

 
E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento, em no mínimo de 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas maiores e capazes a tudo viram, presenciaram e dão fé. 

 
Araruama, ___ de de _______. 

 
 
 
 
 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
  (carimbo e assinatura) 

      PARTE CONCEDENTE 
          (carimbo e assinatura) 

 ESTAGIÁRIO 
           (assinatura) 

 
 
 
 
1ª.  TESTEMUNHA: 
( NOME E Nº CPF) 
 

2ª.  TESTEMUNHA: 
( NOME E Nº CPF) 
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Cronograma de Atividades  
 

 
Quadro demonstrativo das atividades a serem desenvolvidas pelo aluno durante o estágio, 

constando para cada atividade o seu tempo de duração e o período em que ele ocorrerá 

(inclui-se aqui toda atividade do estágio). 

 
Área de desenvolvimento do estágio 
 

NOME DA EMPRESA: 

PERÍODO DO ESTÁGIO 
 

HORÁRIO DO ESTÁGIO 
 

RESPONSÁVEL PELO ESTAGIÁRIO 
 

CARGO DO RESPONSÁVEL PELO 
ESTAGIÁRIO 

 

E-MAIL DO RESPONSÁVEL PELO 
ESTAGIÁRIO 

 

TELEFONES DO RESPONSÁVEL PELO 
ESTAGIÁRIO 

 

 
 

Araruama,   ______de de  . 
 
 
 
 

Assinatura do Aluno 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Não esqueça de colocar o carimbo, assinatura e data do responsável pelo 
aluno estagiário na Empresa. 
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO ESTAGIÁRIO 

 

ATIVIDADES DEPARTAMENTO DATA /HORAS ASSINATURA 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
 Total de Horas: ______________ 
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RETIRAR LOGO DA FACULDADE 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FACULDADE UNIÃO ARARUAMA DE 
ENSINO S/S LTDA E __________________________ 
_______________________________  PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM 

 
 

 

TERMO DE CONVÊNIO que entre si fazem a FACULDADE UNIÃO ARARUAMA DE ENSINO S/S 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 08.407.671/0001-83, com sede na 

Rua Marechal Castello Branco nº. 333 - CEP 28970- 000 - Centro - Araruama/RJ, neste ato 

representada por seu DIRETOR GERAL, a saber: ROGÉRIO LEOPOLDO ROCHA, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG M1071750 SSP/MG, inscrito  no CPF  sob   o  nº 257.827.626-

91,  e ____________ ________________________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº de ___________________________, portadora da 

Inscrição Estadual de nº_________________________, cuja a sede está situada na rua 

____________________________________________________, nº.________, bairro 

____________________, RJ, tel.(__) _______________, neste ato representado pelo 

_________________________________________________________________, cargo 

___________________________, brasileiro, estado civil:________________________, 

profissão:______________________________, portador da carteira de identidade nº. 

_________________________, inscrito no CPF sob o nº _______________________, resolvem 

firmar o presente convênio com as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Este convênio tem o objetivo de viabilizar regulamentar o Sistema de Estágio, obrigatório ou 
não, de interesse curricular, conforme a LEI Nº. 11.788, complementando o processo Ensino-
Aprendizagem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas do Regimento Geral da Faculdade 
União Araruama de Ensino SS Ltda., com relação à situação do discente, em sua respectiva 
graduação e de acordo com o Projeto Pedagógico do Curso. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

A realização do estágio será precedida das assinaturas de necessário Termo de Compromisso 
de Estágio, obrigando o estudante, a parte concedente e a Instituição de Ensino a cumprir as 
normas referentes a legislação pertinente, bem como às referentes ao resguardo do sigilo de 
informações a que tenha acesso. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Os estudantes serão contratados na condição de estagiários, para os fins da LEI Nº. 11.788, não 
existindo entre eles e a Parte Concedente do estágio, qualquer vínculo empregatício. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

A duração do estágio curricular não obrigatório fica a critério da Parte Concedente, não podendo 
ultrapassar o período de 02 anos. No que tange a pactuação para realização de Estágio 
Obrigatório, a carga horária dos estágios curriculares obrigatórios será determinada pela Faculdade 
União Araruama de Ensino SS Ltda., de acordo com o Projeto Pedagógico do Curso. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

A critério da Parte Concedente, o período de estágio poderá ser prorrogado mediante assinatura de 
Termo Aditivo de Prorrogação de Estágio, desde que o período total de permanência não ultrapasse 
24 (vinte e quatro) meses e/ou o término do curso do estagiário. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

À Parte Concedente caberá estabelecer os critérios relativos à bolsa de complementação 
educacional a que fará jus o estagiário, bem como, o auxílio transporte, benefícios obrigatórios para 
os estágios curriculares não obrigatórios. 

 
Parágrafo 1°: O estagiário obrigar-se-á a comprovar, perante a Cedente, essa condição para o fim 
de recebimento da bolsa de complementação educacional. 

 
Parágrafo 2°: O estagiário não assumirá ônus financeiro relativamente ao exercício de sua função. 
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CLÁUSULA OITAVA 

Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

I) Aprovar o Estágio de que trata o presente Termo de Compromisso, considerando as condições 
de sua adequação à proposta pedagógica do curso,à etapa e modalidade da formação acadêmica 
do ESTAGIÁRIO e ao horário e calendário de respectiva graduação; 
II) Avaliar as instalações da PARTE CONCEDENTE e sua adequação à formação cultural e 
profissional do ESTAGIÁRIO; 
III) Indicar o Professor Orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 
acompanhamento e avaliação das atividades do ESTAGIÁRIO; 
IV) Comunicar à PARTE CONCEDENTE o início do período letivo, as datas de realização de 
avaliações acadêmicas;  
V) Exigir do ESTAGIÁRIO a apresentação mensal de relatório de estágio; 
VI) Contratar em favor do ESTAGIÁRIO seguro contra acidentes pessoais. 
 
 
CLÁUSULA NONA 

Cabe à PARTE CONCEDENTE: 

I) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades práticas 
compatíveis com a graduação do último, objetivando o aprendizado profissional; 
 
II) Remunerar o ESTAGIÁRIO com a bolsa mensal no valor de R$_______,___                      
(________________________________ reais),  a ser paga impreterivelmente até o quinto dia útil 
do mês subsequente ao início do estágio, bem como entregar ao ESTAGIÁRIO, antecipadamente, 
no início de cada mês, o auxílio-transporte correspondente a todos os dias de atividades de estágio 
a ser realizada nas instalações da PARTE CONCEDENTE; 

 
III) Assegurar ao ESTAGIÁRIO, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) 
ano, período de recesso remunerado de 30 (trinta) dias a ser gozado preferencialmente durante as 
férias escolares; 

 
IV) Conceder ao ESTAGIÁRIO, proporcionalmente os dias de recesso remunerado caso a duração 
do estágio seja inferior a 1 (um) ano; 

 
V) Indicar um funcionário/servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional da área de conhecimento desenvolvida no curso do ESTAGIÁRIO, para orientá-lo e 
supervisioná-lo nas atividades de estágio; 

 
VI) Respeitar o limite de 10 (dez) estagiários para cada Supervisor de estágio obrigatório; 

 
VII) Manter à disposição da fiscalização os documentos que comprovem a relação de estágio; 

 
VIII) Enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO o relatório de atividades, assinado pelo Supervisor, com 
vista obrigatória do ESTAGIÁRIO; 

 
IX) Solicitar ao ESTAGIÁRIO, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da 
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situação escolar, tendo em vista que o trancamento, abandono, conclusão ou transferência de 
Instituição de Ensino constituem motivos de imediata rescisão; 

 
X) Por ocasião do cancelamento e/ou conclusão do estágio, entregar termo de realização do 
estágio, com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos, horas e da avaliação 
do desempenho; 

 
XI) Reduzir pela metade a jornada de estágio nos períodos de avaliação, conforme art. 10 §2º. Da 
Lei 11.788/08, os quais serão previamente informados pelo ESTAGIÁRIO; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 
Cabe ao ESTAGIÁRIO: 

I) Obediência, respeito às normas internas da PARTE CONCEDENTE, bem como cumprir com 
toda a programação estabelecida para seu respectivo estágio; 
 
II) Preservar o sigilo e confidencialidade acerca de informações de interesse exclusivo da PARTE 
CONCEDENTE, que tiver acesso; 

 
III) Informar com antecedência, de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas À PARTE 
CONCEDENTE os períodos de avaliação ou de atividades acadêmicas externas, os quais 
ensejaram necessariamente em redução da carga horária da jornada de estágio ou em o não 
comparecimento do mesmo; 

 
IV) Sempre que solicitado entregar à PARTE CONCEDENTE os documentos comprobatórios de 
regularidade acadêmica; 

 
V) Manter atualizados os dados acadêmicos e/ou pessoais tanto na PARTE CONCEDENTE, como 
na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, informando imediatamente quaisquer alterações, notadamente no 
que tange ao cancelamento, trancamento ou conclusão do curso de graduação, ou transferência de 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO; 

 
VI) Entregar para a PARTE CONCEDENTE e para a INSTITUIÇÃO DE ENSINO uma via do 
presente TERMO DE COMPROMISSO devidamente assinado por todas as partes; 

 
VII) Preencher e enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, os relatórios de estágio, nos quais além de 
sua respectiva assinatura deverá constar necessariamente a assinatura do Supervisor de Estágio 
bem como do Representante da PARTE CONCEDENTE. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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Os casos omissos serão resolvidos, conjuntamente, pelas Partes Concedentes e a Faculdade 
União Araruama de Ensino SS Ltda. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 
As partes elegem o foro da Comarca de Araruama, RJ, para qualquer questão fundada no presente 
Convênio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 
O presente convênio vigorará por prazo indeterminado, podendo, entretanto, ser  alterado, mediante 
Termo Aditivo, ou rescindido em qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação 
por escrito à outra parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
 

E por estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 
Araruama, ____ de _______________ de 20__. 

 

 

  

FACULDADE UNIÃO ARARUAMA DE 
ENSINO S/S LTDA 

EMPRESA 

 
  

1ª. TESTEMUNHA 
(nome completo e CPF) 

2ª. TESTEMUNHA 
(nome completo e CPF) 
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Colocar logo da EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE ESTÁGIO 

 
 
 

Declaro para os devidos fins que o aluno (a) _______________________________________, do curso 

______________________________da Faculdade União Araruama de Ensino, cumpriu um total de ______ 

horas de estágio, em nossa organização. 

Esperamos que as atividades desempenhadas pelo mesmo, devidamente especificadas no Relatório Final de 

Estágio, tenham validade como Estágio Supervisionado, para que o mesmo conclua suas atividades 

acadêmicas no curso de _____________________________________.  

 
 
 
 
 
Cidade e data: 
Nome do Supervisor:  
Cargo: 
Assinatura: 
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Substituir pelo logo da EMPRESA 

 

Declaração de Equivalência de Estágio  

 
 
 

Declaro para fins de comprovação junto à Faculdade União Araruama de Ensino que o(a) aluno 

(a) ____________________________________________________, do curso de 

___________________________________, que é funcionário(a) desta Empresa, desde 

____/____/_____ até a presente data, exercendo o cargo de _______________________, 

conforme os relatórios descritivos de atividades relacionados abaixo.  

Declaramos ainda que a mencionada carga horária mínima exigida ficou distribuída entre as 

seguintes atividades profissionais:  

 

* (descrever atividades desenvolvidas dentro da empresa) 

*  

* 

* 

* 

* 

 
 
 
 
 
Cidade e data: 
Nome do Supervisor:  
Cargo: 
Assinatura: 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 
 
Nome do Estagiário  

Empresa  

Período do Estágio  

 
                       AVALIAÇÃO 0 1 2 3 4 5 

1. Capacidade de observação e aperfeiçoamento       

2. Capacidade de crítica a autocrítica       

3. Discrição       

4. Domínio das técnicas       

5. Espírito de cooperação       

6. Iniciativa       

7. Interesse pela profissão       

8. Organicidade e capacidade de planejamento       

9. Responsabilidade       

10. Percepção em estabelecer relações pessoais       

CONCEITO GERAL  

 
 
 

Assinatura e Carimbo do Supervisor do Estagiário na Empresa 
 

LEGENDA 
Excelente 5 

Muito Bom 4 

Bom 3 
Regular 2 
Fraco 1 
Insatisfatório 0 

  

 Assinatura do(a) Estagiário(a)  

Assinatura do(a) Supervisor(a) do Estágio na Empresa  

Assinatura do(a) Supervisor(a) do Estágio na IES  
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